
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 17.394, DE 3 DE MARÇO DE 201 7. 

Dispõe sobre abertura 

PUBLICAOO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
No J2 ..3 J. 7 d C 3 fr,3 J 1'f ................. e .......... ····· 

de crédito ad iciona l 
suplementar no va lor de R$ 88.82 1.765,43. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribu ições legais que lhe 
confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

DECRETA: 

Art. JO Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 88.82 1.765,43 (oi tenta e oito 
milhões, o itocentos e vinte um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos), 
autorizado pela Lei n. 9.496, de 14 de fevereiro de 20 17, destinado a cr iar e suplementar as seguintes 
dotações no orçamento vigente: 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA 

Programa PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO 18.525.545,31 

Atividade ADIANTAMENTOS 44.000,00 

10. 1 0.3.3.90.30.27.81 2.0079.2.003.01.11 0000 17.000,00 

I 0. 1 0.3.3.90.39.27.812.0079.2.003.0 1.110000 27.000,00 

Atividade PROGRAMA FADENP 18.481.545,31 

I 0.1 0.3.3.50.39.27.811.0079.2.053.0 1.110000 724.644,06 

I 0. 1 0.3.3.90.30.27.811.0079.2.053.01.110000 35.000,00 

I 0. 1 0.3.3.90.36.27.81 1.0079.2.053.01. 11 0000 8.000.00 

I 0.1 0.3.3.90.39.27.811.0079.2.053.0 1. 1 I 0000 6.6 15.000,00 

I 0.1 0.3.3.90.39.27 .81 1.0079.2.053.03.1 000 14 138.000.00 

I 0.1 0.3.3.90.48.27.811.0079.2.053.01.110000 5.961.401.25 

I 0.1 0.3.3.90.48.27.811.0079.2.053.03.1000 14 4.999.500,00 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 

Programa GESTÃO ESTRATÉGICA 304.000,00 

Projeto PROJETOS DE ESTRUTURAÇÃO URBANA - GESTÃO DA UGP 263.000,00 

20.1 0.4.4.90.39.04.183.0004.1.040.07.100003 263.000.00 

Atividade SALA DE SITUAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 41 .000,00 

20. 1 0.3.3.90.39.04.183.0004.2.008.01 .11 0000 41.000.00 

Programa GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 12.468.794,53 

Atividade ADIANTAMENTOS 45.500,00 

20. 1 0.3.3.90. 14.04.122.0008.2.003.01.11 0000 2.000.00 

20. 1 0.3.3. 90.39.04. 122.0008.2.003.0 1.1 I 0000 43.500.00 

Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 8.995.683,87 

20.20.3. 1.90.11.04.122.0008.2.020.01.110000 6.436.898.62 

20.20.3.1.90.16.04.122.0008.2.020.01.11 0000 2.558. 785.25 

Atividade MANUTENÇÃO DOS SER VIÇOS 710.679,05 

20.1 0.3.3.90.30.04.1 22.0008.2.002.0 1. 11 0000 17.000,00 

20.1 0.3.3.90.3 1.04.122.0008.2.002.0 1.1 10000 107.286.11 
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20. 10.3.3.90.33.04.122.0008.2.002.0 1.110000 

20.10.3.3.90.36.04.122.0008.2.002.01.11 0000 

20. 1 0.3.3.90.39.04.122.0008.2.002.0 1.1 1 0000 

20.1 0.4.4.90.52.04.122.0008.2.002.01.11 0000 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

20.1 0.3.3.90.39.04.122.0008.2.0 11 .01. 110000 

SECRETARIA DE URBANISMO E SUSTENTAI31LIDADE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL- LEI MUNICIPAL W 

4.618/ 1994 
30.1 0.3.3.90.30.18.541.0059.2. 183.03.1 00050 

30.1 0.3.3.90.39.18.541.0059.2.183.01.11 0000 

30.1 0.3.3. 90.39.18.541.0059.2.183.03.1 00050 

30.1 0.3.3.90.39.1 8.541.0059.2.183.05. 1 00 I 00 

GESTAO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE URBANISMO E 
SUSTENT ABILI DADE 

ADIANTAMENTOS 

30.10.3.3.90.14. 15.127.0015.2.003.01. 110000 

30.1 0.3.3.90.39. 15. 127.00 15.2.003.0 1.1 10000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

30.10.3.1.90.11.15.127.0015.2.002.01.110000 

30.10.3. 1.90. 16.15.127.0015.2.002.01. 110000 

30.1 0.3.3.90.30. 15.127.00 15.2.002.0 1.11 0000 

30.10.3.3.90.36.15.127.0015.2.002.01.110000 

30.1 0.3.3.90.39. 15.127.00 15.2.002.01.11 0000 

30.1 0.4.4.90.52. 15.127.00 15.2.002.0 1. 11 0000 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

30.1 0.3.3.90.39.15.127.00 15.2.024.01.11 0000 

GESTÃO E CONTROLE AO MEIO AMBIENTE 

RECUPERAÇÃO DE NASCENTES URBANAS 

30.30.3.3.90.39. 18.541.0057.2.105.06. 1 00034 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTA VEL E PROTEÇAO A 

BIODIVERSIDADE 
FUNDO MUNICIPAL DE SERVIÇOS ECOSSISTtMICOS (LEI MUNICIPAL W 

8.905/20 13) 
30.30.3.3.90.30.18.541.0058.2.182.03.1 00068 

30.30.3.3.90.39.18.541 .0058.2.182.01.110000 

30.30.3.3.90.39.18.541.0058.2.182.03. 1 00068 

30.30.3.3.90.48.18.541.0058.2. 182.03. 1 00068 

SECRETARIA DE GESTÃO IIADITACIONAL E OBRAS 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETA IHA HABITACIONAL E OBRAS 

ADIANTAMENTOS 

35.1 0.3.3.90.14.04.122.00 19.2.003.0 1.110000 

35.1 0.3.3.90.39.04.122.0019.2.003.01.11 0000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

35. 1 0.3.1.90.1 1.04.122.00 19.2.002.0 1.1 10000 

35.10.3. 1.90.16.04.122.0019.2.002.0 1.110000 

35.1 0.3.3.90.30.04.122.00 19.2.002.01.110000 

35. 1 0.3.3.90.36.04.122.00 19.2.002.0 1.110000 

35.1 0.3.3.90.39.04. 122.00 19.2.002.0 1.110000 

76.000,00 

439.800.90 

40.592,04 

30.000,00 

2.7 16.93 1,61 

2.716.931.61 

1.593.000,00 

1.593.000,00 

5.000.00 

5.000.00 

145.000.00 

1.438.000,00 

5.180.832,55 

40.000,00 

4.000,00 

36.000,00 

3.760.832,55 

2.214.017,65 

176.081,01 

24.000.00 

166.215,76 

1.142.518.13 

38.000,00 

1.380.000,00 

1.380.000,00 

91.833,34 

91.833,34 

91.833.34 

11.014,90 

11.014,90 

1.000.00 

5.000,00 

5.000.00 

14.90 

8.016.351,93 

51.000,00 

6.000.00 

45.000,00 

2.607.468,81 

1.995. 787.66 

176.126,09 

82.000.00 

72.615.46 

250.939,60 
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35.1 0.4.4.90.39.04.122.0019.2.002.0 1.110000 

35.1 0.4.4.90.52.0-1.122.0019.2.002.01.11 0000 

SER VIÇOS CONTRATADOS 

35. 10.3.3.90.39.04.122.00 19.2.011.01.110000 

35. 1 0.3.3.90.39.04.122.00 19.2.011.05.100090 

SERVlÇOS DE ASSESSORIA 

35.1 0.3.3.90.39.15.45 1.00 19.2.024.0 1.1 10000 

Programa Habitacional 

PROJETOS DE ESTRUTURAÇÃO URBANA- MELHORIA URBANO AMBIENTAIS 

35.20.4.4.90.5 1.16.451 .0061.1.039.07.1 00003 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO- FMH 

35.20.3.3.90.39. 16.451 .0061.2.122.03. 1 00058 

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA 

"FELIZ IDADE" PROGRAMA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O IDOSO 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

DIREITOS DOS IDOSOS - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

45.30.3.3.90.32.08.241 .0068.2.141.03.500072 

45.30.3.3.90.36.08.24 1.0068.2. 141.03.500072 

45.30.3.3.90.39.08.241.0068.2. 141.03.500072 

45.30.3.3.90.39.08.241.0068.2.141.01.510000 

"AGENDA JOVEM 21" PROGRAMA MUNICIPAL DE POLITICAS PUBLICAS PARA A 
JUVENTUDE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "ESTAÇÃO JUVENTUDE" 

45.30.3.3.90.39.14.422.0069.2.147.01.110000 

SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO 

PROGRAMA DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL (SÃO JOSÉ SOLIDÁRIO) 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARfEDADE 

50.20.3.3.90.30.08.244.0003.2.006.01.51 0000 

50.20.3.3.90.36.08.244.0003.2.006.01.51 0000 

50.20.3.3.90.39.08.244.0003.2.006.0 1.510000 

50.20.3.3.90.39.08.244.0003.2.006.03.500027 

IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DO SUAS 

FUNDO ANTI DROGAS MUNICIPAL 

50.20.3.3.90.30.08.244.0036.2.136.03.100031 

50.20.3.3.90.36.08.244.0036.2.136.03.1 0003 1 

50.20.3.3.90.39.08.244.0036.2. 136.03.1 0003 1 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E VIGILÂNCIA COMUNITÁRIA 

50.10.3.1.90.11.08.244.0036.2.188.0 1.51 0000 

50.10.3.1.90.16.08.244.0036.2.188.01.510000 

50. 1 0.3.3.90.30.08.244.0036.2. 188.0 1.5 10000 

50.1 0.3.3.90.36.08.244.0036.2. 188.0 1.510000 

50.1 0.3.3.90.39.08.244.0036.2.188.0 1.510000 

SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMrNAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO 

55.1 0.3.3.90.39.15.451.0021.2.035.03. 1 00081 

55.1 0.4.4.90.51.15.451.0021.2.035.03. 1 00081 

10.000.00 

20.000.00 

3.397. 750.00 

1.242.000.00 

2.155.750.00 

1.960.133,12 

1.960. 133,12 

20.042.000,00 

20.032.000,00 

20.032.000,00 

10.000,00 

10.000.00 

65.000,00 

65.000,00 

I 
5.000.00 

2.000.00 

8.000.00 

50.000.00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

148.160,00 

148.160,00 

19.160,00 

65.000.00 

37.000,00 

27.000,00 

2. 726.753,50 

10.000.00 

5.000.00 

3.000.00 

2.000,00 

2.716.753,50 

1.697.380.91 

1.000.00 

7.000,00 

70.917.39 

940.455.20 

I S. 721.853,31 

15.721.853,3 1 

12.809.853,31 

2.9 12.000.00 
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SECRETARIA DE APOIO JURÍDICO 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

MANUTENÇÃO DO PROCON 

15. 1 0.3.3.90.1 4.1 4.422.0007.2.099.02.1 00047 

15. 1 0.3.3.90.30.14.422.0007.2.o99.02. 1 00047 

15.1 0.3.3.90.36.14.422.0007.2.099.02.1 00047 

15. 1 0.3.3.90.39.1 4.422.0007.2.099.02.1 00047 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

GESTA O ADMINISTRATIVA DA SECRET ARJA DE INOVAÇAO E DESENVOLVIMENTO 
ECO NÓ MICO 

ADIANTAMENTOS 

70.1 0.3.3.90.14.04.122.0050.2.003.0 1.110000 

70.1 0.3.3.90.39.04. 122.0050.2.003.0 1.110000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

70.10.3.1.90. 11 .04.122.0050.2.002.01 .110000 

70.1 0.3.1.90.16.04.122.0050.2.002.01. 110000 

70.1 0.3.3.90.30.04.122.0050.2.002.0 1.1 10000 

70.10.3.3.90.36.04. 122.0050.2.002.0 1.110000 

70.1 0.3.3.90.39.04.122.0050.2.002.0 1.110000 

GESTÃO E FOMENTO DE ATIVIDADES DO TURISMO 

GESTÃO E FOMENTO DO TURJSMO MUNICIPAL 

70.1 0.3.3.90.30.23.695.0076.2.17 1.0 1.110000 

70.1 0.3.3.90.36.23.695.0076.2. 171.0 1.1 10000 

70. 10.3.3.90.39.23.695.0076.2. 171.0 1.1 10000 

70.10.4.4.90.51 .23.695.0076.2.17 1.05.1 00054 

70.1 0.4.4.90.52.23.695.0076.2.17 1.0 1.1 10000 

PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO TURJSMO 

FUNDO MUNICIPAL DE TURJSMO- FUNTUR 

70.1 0.3.3.90.30.23.695.0078.2.174.03.1 00026 

70.10.3.3.90.36.23.695.0078.2. 174.03.1 00026 

QUALIFICA SÃO JOSÉ 

PROMOVER CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

70.1 0.3.3.90.32. 11.332.0065.2. 129.0 1. 11 0000 

70.1 0.3.3.90.36. 11.332.0065.2.129.01.1 1 0000 

Art. 20 o crédito aberto no artigo anteri or corre por conta 
orçamentário das seguintes dotações no orçamento vigente: 

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA 

Programa PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO 

Atividade ADIANTAMENTOS 

4 5.1 0.3.3.90.30.27.8 12.0079.2.003.01.1 1 0000 

45.10.3.3.90.39.27.812.0079.2.003.0 1.11 0000 

Atividade PROGRAMA FADENP 

45.1 0.3.3.50.39.27.811.0079.2.053.01. 11 0000 

45.1 0.3.3.90.30.27.8 11 .0079.2.053.0 1. 11 0000 
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97.000.64 

97.000,64 

25.000.00 

68.000.00 

4.000.00 

0.64 

3.015.225,42 

38.000,00 

13.000.00 

25.000.00 

2.977.225.42 

1.493.958.07 

97.396.06 

6.000.00 

137.309.63 

1.242.561.66 

719.400,00 

719.400,00 

21.000.00 

22.000.00 

75.000.00 

581.400.00 

20.000.00 

5.000.00 

5.000.00 

3.000.00 

2.000.00 

40.000.00 

40.000,00 

11 .000.00 

29.000.00 

da anulação do saldo 

18.525.545,31 

44.000.00 

17.000,00 

27.000.00 

18.481.545.31 

724.644.06 

35.000.00 
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45.1 0.3.3.90.36.27.811.0079.2.053.01.11 0000 

45.1 0.3.3.90.39.27.8 11.0079.2.053.0 1.110000 

45. 1 0.3.3.90.39.27.81 1.0079.2.053.03.1 00014 

45.10.3.3.90.48.27.811 .0079.2.053.01 .1 1 0000 

45.10.3.3.90..18.27.811.0079.2.053.03.100014 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTÃO ESTRATÉGICA 

PROJETOS DE ESTRUTURAÇÃO URBANA - GESTÃO DA UGP 

05.30.4.4.90.39.04.183.0004.1.040.07.100003 

SALA DE SITUAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

05.30.3.3.90.39.04. 183.0004.2.008.0 1. 110000 

SECRETARIA DA FAZENDA 

GESTÃO ADMINlSTRA TIV A DA SECRETARJA DA FAZENDA 

ADIANTAMENTOS 

25.10.3.3.90.14.04.122.00 11.2.003.01.1 1 0000 

25.1 0.3.3.90.39.04.122.00 11.2.003.01.1 1 0000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

25.1 0.3.1.90.11.04.122.0011.2.002.01.11 0000 

25.1 0.3.1.90. 16.04.122.00 I 1.2.002.0 1.110000 

25.10.3.3.90.30.04.122.001 1.2.002.01.110000 

25.10.3.3.90.31.04.122.0011.2.002.01.110000 

25. 10.3.3.90.33.04.122.00 11.2.002.01. 110000 

25.10.3.3.90.36.04.122.0011.2.002.01.110000 

25. 1 0.3.3.90.39.04.122.0011.2.002.01. 11 0000 

25. 10.4.4.90.52.04.122.0011.2.002.01. 110000 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

25. 10.3.3.90.39.04. 122.00 11.2.011.01. 11 0000 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL- LEI MUNICfPAL W 

4.6 18/1994 

85.30.3.3.90.30.18.541.0059.2.183.03.100050 

85.30.3.3.90.39. 18.541.0059.2.183.0 1. 11 0000 

85.30.3.3.90.39.18.541.0059.2.183.03.100050 

85.30.3.3.90.39.18.541.0059.2.183.05.1 00100 

GESTÃO ADMJNISTRA TI VA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

ADIANTAMENTOS 

8.000,00 

6.615.000,00 

138.000.00 

5.961.401,25 

4.999.500.00 

304.000.00 

263.000,00 

263.000.00 

41.000,00 

41.000.00 

12.468.794,53 

45.500,00 

2.000.00 

43.500.00 

9.706.362,92 

6.436.898.62 

2.558.785.25 

17.000.00 

107.286.11 

76.000.00 

-139.800.90 

40.592.04 

30.000.00 

2.716.931,61 

2.716.93 1.61 

1.593.000,00 

1.593.000,00 

5.000.00 

5.000.00 

145.000.00 

1.438.000.00 

5. 180.832,55 

40.000,00 
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85.1 0.3.3.90.14.18.541.0056.2.003.01.11 0000 

85.1 0.3.3.90.39. 18.541.0056.2.003.0 1.1 10000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

85.10.3.1.90.11.18.541.0056.2.002.01.11 0000 

85.1 0.3.1.90.16.18.54 1.0056.2.002.01.110000 

85. 1 0.3.3.90.30.18.541.0056.2.002.0 1. 110000 

85.1 0.3.3.90.36.18.541.0056.2.002.0 1.110000 

85.1 0.3.3.90.39.18.541.0056.2.002.0 1. 110000 

85.1 0.4.4.90.52. 18.541.0056.2.002.0 1.110000 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

85.1 0.3.3.90.39.18.541.0056.2.024.01.1 1 0000 

GESTÃO E CONTROLE AO MEIO AMBIENTE 

RECUPERAÇÃO DE NASCENTES URBANAS 

85.30.3.3.90.39.18.541.0057.2.1 05.06.100034 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTA VELE PROTEÇAO A 
BIODIVERSIDADE 

FUNDO MUNICIPAL DE SERVIÇOS ECOSSISTEMICOS (LEI MUNICIPAL N° 
8.905/2013) 

85.30.3.3.90.30.18.541.0058.2.182.03. 1 00068 

85.30.3.3. 90.39.18.541 .0058.2.182.0 1.1 I 0000 

85.30.3.3.90.39.18.541.0058.2.182.03.1 00068 

85.30.3.3.90.48.18.541.0058.2.182.03. 1 00068 

SECRETARIA DE llABITAÇÃO 

GESTÃO ADMfN ISTRATIVA DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO 

ADIANTAMENTOS 

90.1 0.3.3.90.14.16.482.0060.2.003.01. 11 0000 

90.1 0.3.3.90.39. 16.482.0060.2.003.01. 11 0000 

MANUTENÇÃO DOS SERVlÇOS 

90.1 0.3.1.90.11.16.482.0060.2.002.01.11 0000 

90.10.3. 1.90.16.16.482.0060.2.002.01. 110000 

90.1 0.3.3.90.30.16.482.0060.2.002.0 1.110000 

90.1 0.3.3.90.36.16.482.0060.2.002.0 1.11 0000 

90.1 0.3.3.90.39.16.482.0060.2.002.0 1.110000 

90.10..1.4.90.39.16.482.0060.2.002.01.110000 

90. 1 0.4.4.90.52.16.482.0060.2.002.0 1.110000 

Programa Habitacional 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

90.1 0.3.3.90.39. 16.482.0061.2.0 11.01. 110000 

90.10.3.3.90.39.16.482.0061.2.0 11 .05.100090 

4.000.00 

36.000.00 

3.760.832,55 

2.214.017.65 

176.08 1.01 

24.000.00 

166.215.76 

1.142.5 18, 13 

38.000.00 

1.380.000,00 

1.380.000.00 

91.833,34 

91.833.34 

91.833.34 

11.014.90 

11.014,90 

1.000.00 

5.000.00 

5.000,00 

14.90 

2. 11 5.592,29 

31.000,00 

5.000,00 

26.000.00 

2.084.592.29 

1.585.771,88 

I 57.425.35 

76.000.00 

63.615.46 

181.779.60 

10.000,00 

10.000,00 

23.893.750,00 

2.858.750,00 

703.000,00 

2.155.750,00 
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SERVlÇOS DE ASSESSORIA 

90. 1 0.3.3.90.39. 16.482.006 1.2.024.0 1.1 1 0000 

90. 1 0.3.3.90.93.16.482.006 1.2.024.0 1.110000 

PROJETOS DE ESTRUTURAÇÃO URBANA- MELHORIA URBANO AMBIENTAl$ 

90. 1 0.4.4.90.51.16.451.0061.1.039.07.1 00003 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO- FMH 

90.20.3.3.90.39.16.45 1.0061.2.122.03.100058 

SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

GESTÃO ADM!NlSTRA TI VA DA SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

93. 1 0.3.1.90. 11 .16.482.0073.2.002.0 1.1 10000 

93.10.3. 1.90.16.16.482.0073.2.002.0 1.110000 

93.1 0.3.3.90.30.16.482.0073.2.002.0 1.110000 

93. 1 0.3.3.90.36.16.482.0073.2.002.0 1.110000 

93. 1 0.3.3.90.39.16.482.0073.2.002.0 1. 110000 

93.10.4.4.90.52.16.482.0073.2.002.0 1.1 10000 

ADIANTAMENTOS 

93. 1 0.3.3.90.36.16.482.0073.2.003.0 1.1 1 0000 

93. 10.3.3.90.39. 16.482.0073.2.003.0 1. 11 0000 

PROGRAMA BAIRRO LEGAL 

SERVIÇOS CONTRA TA DOS 

93.1 0.3.3.90.39.16.482.0074.2.0 11.01.1 10000 

93. 1 0.3.3.90.92.16.482.0074.2.0 11.01.110000 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

93. 1 0.3.3.90.39.16.452.0074.2.024.01. 11 0000 

GABINETE DO PREFEITO 

PROGRAMA DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL (SÃO JOSÉ SOLIDÁRIO) 

FUNDO SOCIAL DE SOLI DARIEDADE 

05.1 0.3.3.90.30.08.244.0003.2.006.01.51 0000 

05.1 0.3.3.90.36.08.244.0003.2.006.0 1.5 10000 

05.1 0.3.3.90.39.08.244.0003.2.006.0 I .S I 0000 

05.10.3.3.90.39.08.244.0003.2.006.03.500027 

SECRETARIA DE I>ROMOÇÃO DA CIDADANIA 

993.000.00 

84 1.000.00 

152.000.00 

20.032.000.00 

20.032.000,00 

10.000,00 

10.000.00 

542.876,52 

522.876.52 

41 0.015.78 

18.700,74 

6.000.00 

9.000.00 

69.160,00 

10.000.00 

20.000.00 

6.000.00 

14.000.00 

1.506.133,12 

539.000.00 

498.000.00 

41.000.00 

967.133,12 

967. 133.12 

148.160,00 

148. 160,00 

19. 160.00 

65.000.00 

37.000,00 

27.000.00 

I 
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"AGENDA JOVEM 21 " PROGRAMA MUNICIPAL DE POLITICAS PUBLICAS PARA A 
JUVENTUDE 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA "ESTAÇÃO JUVENTUDE'' 

92.10.3.3.90.39.14.422.0069.2.147.01 .11 0000 

"FELIZ IDADE" PROGRAMA MUNICIPAL DE POLITICAS PÚBLICAS PARA O IDOSO 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇAO DA POLITICA MUNlCIPAL DE DIREITOS DOS 
IDOSOS· FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

92.1 0.3.3.90.32.08.241.0068.2.141.03.500072 

92.1 0.3.3.90.36.08.24 1.0068.2.141 .03.500072 

92.10.3.3.90.39.08.241 .0068.2.141 .01 .11 0000 

92.10.3.3.90.39.08.24 1.0068.2. 1-11 .03.500072 

"MULHERES NO SECULO 21" PROGRAMA MUNICIPAL DE POLITICAS PUBLICAS 
PARA MULHERES 

IMPLANTAÇAO E MANUTENÇAO DO "PLANO NACIONAL DE POLITICAS PARA 
AS MULHERES" 

92.1 0.3.3.90.39.1-1.422.0071.2.153.01 .11 0000 

"SOCIEDADE ACESSIVEL" PROGRAMA MUNICIPAL DE POLITICAS PUBLICAS 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

IMPLANTAR E MANTER O PROGRAMA "VlVER SEM LIMITES" 

92.1 0.3.3.90.32.08.242.0070.2.165.0 1.1 10000 

92.1 0.3.3.90.39.08.242.0070.2.165.0 1.11 0000 

"VEMSER" PROGRAMA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS 

FUNDO ANTIDROGAS MUNICIPAL 

92.1 0.3.3.90.30.08.244.0067.2. 136.03. 1 0003 1 

92.1 0.3.3.90.36.08.244.0067.2. 136.03.1 00031 

92.10.3.3.90.39.08.244.0067.2.136.03.100031 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO "PROGRAMA CRACK É POSSÍVEL VENCER" 

92.1 0.3.3.90.32.08.244.0067.2. 135.0 1.110000 

"VIVER COM RAÇA" PROGRAMA MUNICIPAL DE POLITICAS PUBLICAS DE 
IGUALDADE RACIAL 

IMPLANTAÇAO E MANUTENÇAO DA "POLITICA NACIONAL DE SAUDE 
INTEGRAL DA POPULAÇÃO NEGRA" 

92.10.3.3.90.32.14.422.0072.2.159.01 .11 0000 

92.10.3.3.90.39. 1-1.422.0072.2.159.01.11 0000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

ADIANTAMENTOS 

92.1 0.3.3.90. 1-1.14.422.0066.2.003.01.11 0000 

92. 1 0.3.3.90.39.14.422.0066.2.003.01 .11 0000 

MANUTENÇÃO DO PLANEJAME TO ORÇAMENTÁ.RIO PARTICIPATIVO- POP 

92.1 0.3.3.90.39.14.422.0066.2.134.0 1.11 0000 

MANUTENÇÃO DOS SERVlÇOS 

50.000.00 

50.000,00 

50.000.00 

65.000.00 

65.000,00 

5.000.00 

2.000,00 

50.000.00 

8.000.00 

2.000,00 

2.000.00 

2.000.00 

13.000.00 

13.000.00 

7.000.00 

6.000,00 

49.000,00 

10.000,00 

5.000.00 

3.000.00 

2.000.00 

39.000,00 

39.000.00 

15.000,00 

15.000,00 

-1.000.00 

11.000.00 

2.647.753,50 

36.000,00 

4.000.00 

32.000,00 

50.000,00 

50.000.00 

2.561. 753,50 
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92.10.3.1.90. 11 .14.422.0066.2.002.01.1 10000 

92. 1 0.3.1.90.16.14.422.0066.2.002.0 1.11 0000 

92.1 0.3.3.90.30.14.422.0066.2.002.0 1.110000 

92. 1 0.3.3. 90.36.14.422.0066.2.002.0 1. 110000 

92.10.3.3.90.39.14.422.0066.2.002.01.11 0000 

92.1 0.3.3.90.93. 14.422.0066.2.002.0 1.1 10000 

92.10.4.-t90.52.14.422.0066.2.002.01.110000 

SECRETARIA DE GESTÃO IIABITACIONAL E OBRAS 

INFRA-ESTRUTURA URBANA 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO 

35.10.3.3.90.39.15.45 1.0021.2.035.03.100081 

35.10.4.4.90.51.15.451.0021.2.035.03.100081 

SECRETARIA DE APOIO AO CIDADÃO 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADÃO 

MANUTENÇÃO DO PROCON 

75.10.3.3.90.14.14.422.0054.2.099.02.100047 

75.1 0.3.3.90.30.14.422.0054.2.099.02.1 00047 

75.1 0.3.3.90.36.14.422.005-1.2.099.02.1 0004 7 

75.1 0.3.3.90.39.14.422.0054.2.099.02.1 00047 

SECRETARIA DE RELAÇÓES DO TRABALHO 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE RELAÇÓES DO TRABALHO 

ADIANTAMENTOS 

91.10.3.3.90. 14.1 1.332.0062.2.003.01.1 10000 

91.1 0.3.3.90.39.1 1.332.0062.2.003.01.11 0000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

91.1 0.3. 1.90.11. 11.332.0062.2.002.0 1.1 10000 

91.1 0.3.1.90.16.11.332.0062.2.002.0 1.110000 

91.1 0.3.3.90.30. 11.332.0062.2.002.0 1. 110000 

91.1 0.3.3.90.32.11.332.0062.2.002.0 1.110000 

91. 1 0.3.3.90.33.11.332.0062.2.002.0 1. 1 I 0000 

91.1 0.3.3.90.36.11.332.0062.2.002.0 1.1 10000 

91.1 0.3.3.90.39. 11 .332.0062.2.002.0 1.110000 

91.10.4.4.90.52.1 1.332.0062.2.002.01.110000 

QUALIFICA SÃO JOSÉ 

PROMOVER CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

1.697.380.91 

1.000.00 

7.000,00 

70.917.39 

734.455.20 

41.000.00 

10.000.00 

15.721.853,31 

15.721.853,31 

12.809.853.31 

2.912.000.00 

97.000,64 

97.000,64 

25.000.00 

68.000.00 

4.000.00 

0.64 

2.43 1.222.32 

17.000.00 

4.000.00 

13.000.00 

2.41 4.222.32 

971.904.97 

96.446.06 

6.000.00 

11.000.00 

6.000.00 

130.309.63 

1.182.561.66 

10.000.00 

40.000,00 

40.000.00 
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91. 1 0.3.3.90.32.1 1.332.0065.2.129.0 1.110000 

91. 1 0.3.3.90.36.11.332.0065.2.129.01.11 0000 

SECRETARIA DE TURISMO 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE TURISMO 

ADIANTAMENTOS 

94.1 0.3.3.90.14.23.695.0075.2.003.0 I.ll 0000 

94.1 0.3.3.90.39.23.695.0075.2.003.0 1.110000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

94.1 0.3.1.90.11.23.695.0075.2.002.0 1.110000 

94.1 0.3.1.90. 16.23.695.0075.2.002.0 1.1 10000 

94.10.3.3.90.36.23.695.0075.2.002.01.11 0000 

94.1 0.3.3. 90.39.23.695.0075.2.002.0 1.110000 

GESTÃO E FOMENTO DE ATIVIDADES DO TURISMO 

GESTÃO E FOMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 

94.1 0.3.3.90.36.23.695.0076.2.171.0 1.110000 

94.1 0.4.4.90.52.23.695.0076.2.171.01. 110000 

INCENTIVO A COMERCIALIZAÇAO E DISTRffiUIÇAO DO TURISMO NO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

INCENTIVO A COMERCIALIZAÇÃO DO TURISMO 

94.1 0.3.3. 90.36.23.695.0077 .2.172.0 1.110000 

94. 1 0.3.3.90.39.23.695.0077.2.172.0 1. 11 0000 

94.1 0.4.4.90.51.23.695.0077.2.172.05. 1 00054 

PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO TURISMO 

DIVULGAÇÃO DO TURISMO MUNICIPAL 

94.1 0.3.3.90.30.23.695.0078.2.173.0 1. 1 10000 

94.1 0.3.3. 90.36.23.695.0078.2.173.0 1.110000 

94.1 0.3.3.90.39.23.695.0078.2.173.01.11 0000 

FUNDO MUNICIPAL DE TURJSMO- FUNTUR 

94.10.3.3.90.30.23.695.0078.2.174.03.100026 

94.1 0.3.3.90.36.23.695.0078.2.174.03.1 00026 

11 .000,00 

29.000,00 

594.003,1 0 

21.000,00 

9.000.00 

12.000,00 

573.003,10 

522.053,10 

950.00 

7.000,00 

43.000.00 

18.000,00 

18.000,00 

8.000.00 

10.000.00 

638.400,00 

638.400,00 

8.000.00 

49.000.00 

581.400,00 

58.000,00 

53.000,00 

21.000,00 

6.000.00 

26.000,00 

5.000,00 

3.000.00 

2.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Prefeitura de São José dos Campos, 3 de março de 2017. 

k.l;k-. 
Prefeito 

Secretária de Apoio Jurídico 

Registrada no Departamento de Apoio Legislativo da Secretária de Apoio Jurídico, aos três 
dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

Responsável pelo Departamento de Apoio Legislativo 

D. 17.394/17 11 

GAB006 VERSÃO 01/1G 


